
PORTARIA Nº15, DE 15 DE MAIO DE 2024

Altera os incisos VI e VII do artigo 1º da Portaria nº 09, de 20
de fevereiro de 2024, que designa integrantes para funções
colaborativas junto à Presidência da Atricon e dá outras
providências.

O Presidente da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil-Atricon,

no no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais;

RESOLVE:

Art. 1º Os incisos VI e VII do artigo 1º da Portaria nº 09, de 20 de fevereiro de 2024, que

designam os nomes dos colaboradores junto à Assessoria Jurídica e Assessoria de

Planejamento passam a vigorar com a seguinte redação:

[...]

“VI – Assessoria Jurídica:

Larissa Carvalho Torres Seixas (titular);

Sérgio Gastão Yassaka (substituto);

Luan Chaves Sobrinho (substituto);

VII – Assessoria de Planejamento:

Francisco Lopes Fernandes Netto (titular);

Bruno Botelho Piana (substituto);

Cirleia Carla Sarmento Santos Soares (substituta);”
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Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.

Conselheiro EDILSON SILVA

Presidente
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